
ESTADO DO ACRE 
Assembleia Legislativa 

Gabinete Deputado Chico Viga 

PROJETO DE LEI No )OZ /2020. 

Declara de Utilidade Püblica "Associacao de 

Muiheres do Acre Revolucionarias" - AMAR 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de Utilidade PUblica a "Associacao de Muiheres do Acre 

Revolucionatias" - AMAR. Corn sede e foro na cidade de Rio Branco, capital deste 

estado. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor data de sua publicação. 

Sala das Sessöes 'Dep AoPi , N ,S_AdLifTAXO0, 03 de Dezembro de 2020. 

Gabinete Do Deputado Chico Viga- 5 Secretaiio 3 Piso 
Rua Arlindo Poilo Leal, N 241 -Centro- Aleac-Cep-69.900.904 

Telefone: 3213-4076/4077 

E-MAlL:chicoviq@uoLcom.br  I www.aleac.Ieq.br  
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DIR ORA DE ESPORTES E LAZIER 

Cássia Olinda da Silveira Almeida 

AMAR - Associacao de Muiheres do Acre Revolucionárias 
Rua Santiago, 97— Conj. Oscar Passos II— Bairro So Francisco 

CEP: 69.901-570 Rio Branco-Acre e-mail: amaracre@hotmail.com  

PLANO DE AçAO 

EQUIPE ORGANIZADORA 

DIRETORA PRESIDENTE 
Anágila Maria Bomfim Costa 

COORDENAD' -111 	E FINANCEIRA 
Roseanaarbosa de Aracijo e Silva 

Rio Branco 

2020 
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AMAR - Associaçao de Whores do Acre Revolucionãnas 
Rua Santiago, 97— Conj. Oscar Passos II - Bairro Sâo Francisco 

CEP: 69.90-570 Rio Branco-Acre e-mail: amaraere@hotmai1 com  

1- INTR0DUcA0 

As muiheres vêm conquistando cada vez mais espaco em lugares inimagináveis 
em tempos pretéritos, mas no futebol o cenário é completamente diferente, 
sobretudo em nosso pals. Embora o Futebol Feminino apresente urn irnenso 
potencial, a falta de incentivo a sua prática tern representado urn entrave para o 
desenvolvimento do esporte, que tern como principais demandas: meihores 
condicôes para treinarnentos, campeonatos e de carreira, alérn do enfrentamento 
ao preconceito e a pouca estrutura da modalidade. 

2- OBJETIVO ESPECIFICO 

Corn mais de 12 anos de atividades, o projeto Unio Desportiva Feminina já 
atendeu mais de 400 crianças, adolescentes e adultas em diversas regionais de 
Rio Branco, foram mais de tres geracôes de atletas, contribuindo para a 
formaço social, por meio de atividades de desporto educacional. Nesse sentido 
as acöes apresentadas objetivam o desenvolvimento do futebol entre o publico 
ferninino resgatando e envolvendo corn o projeto essas meninas, corn as 
prerrogativas de oferecer uma metodologia de ensino especIfica e atualizada a 
modalidade futebol, aumentar a participação de competicôes de nivel municipal, 
entre diversos Bairros de Rio Branco, utilizando o futebol como meio de 
integracào social para essas jovens em situacôes de risco (drogas, violência e 
prostituico). 

3- AOES 

> Reestruturaçäo e continuidade das acöes do projeto Uniäo Desportiva 
Feminina - Corn aquisiçAo do material para as aulas de futebol como: 
Bolas, redes, uniformes, chuteiras, coletes para treinos, apitos, cones, 
dentre outros, onde todas as jogadoras inscritas recebem urn material 
esportivo completo para serem usados durante as atividades. 

> Campeonato Society feminino 

Realizaçao de urn campeonato entre Bairros de Rio Branco, corn a 
participaçao de vários times femininos, corn premiacöes para 10,  2° e 30  

lugares, bern como, premiacôes para artilheiras e destaque dos jogos. 

4- PREVISAO DE ExEcucAo 
- Abril a Agosto I 2021 
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30/11t2020 	 Comproante do hsciiçao ode Stuacao Cadastial 

COMPROVANTE CE INSCRIOO E CE sITuAcAo CADASTRAL 

Comprovante de Inscricão e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira Os dados de Identificacäo da Pessoa Juridilca e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informacâo sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

SREPCJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURDICA 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIcAO E DE SITUAcAO 
CADASTRAL 

2210212006 

KC*UEEMPRESARAI. 

ASSOCIACAO DE MUUERES DO ACRE REVOLUCIONARIAS 

11TUL0 DO ERTAUELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMAR 

PORTE 
DEMAIS 

CODISO U DESCRIçAO DAATMDADE ECOPOUIICA PRINCIPAL 
88.00-8-00 - S.rvtços do asslst6ncls social sam atojamsoto 

cOO&1O U tLASCEKLAO DASATMOADES UCONOANCAS SEmINDARIAS 
NSo Infoiniada 

COCIDO U DESCLEcAO DANATURAJtJR1DICA 
399-9 -Assoclac90 Pdvada 

WGRA00050  
R SANTiAGO  

CUP 
69.901-570 

MRIRO1DSTRITO 
SAO FRANCISCO 

wJmCIPJo 
RIO BRANCO 

UP 
AC 

ENOEREcO ELETRONICO TB.UPONE 
(68)9949-2741 

ENTUPEDERATrUORESPONSAVEL(EFR) 

SI1URA0CADASTRAL 
AiIVA 

DATA CA ETLMCAOCACASTRPJ. 
2210212006 

MOTWO DERI11.IAAOCADASTRAL 

sxnJAçAo ESPECLOJ. DATA DA LATUAçAO USPECLAL. 

Aprovado pela Instruç6o Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

EmWdo no dia 30/11/2020 as 21:46:06 (data e hora de Brasiha). 	 Pagina: Ill 

0 

Ab CONSULTAR QSA !D VOLTAR IMPRJMIR 

  

A RFB agradece a sua visita. Para informacaes sobre politica de privacidade e uso, sIi..uj. 

	

Passo a p.g.para o CNPJ 	Consultas CNPJ 	fstatistleas 	Parcetros9Lyjc0ICliB, 

	

hJs.reta.tazendagov.bdcos/airasalcnpjrea.Comprmenteasp 	 112 
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AMAR - Associaçao de Muiheres do Acre Revolucionárias 
Rua Santiago, 97— Conj. Oscar Passos II— Bairro So Francisco 

CEP: 69.901-570 Rio Branco-Acre e-mail: amaracre@hotinail.com  

DECLARAcAO QUE NAO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA 

Eu, ANAGILA MARIA BOMFIM COSTA, brasileira, solteira, presidente da 

Associaçao de Mulheres do Acre Revolucionárias - AMAR, 	nascida 	aos 

27/06/1967, portador do RG NO. 153.368/SSP-AC, CPF n° 339.931.812-04, 

DECLARO, que não trabaiho nem exerco atividade remunerada de qualquer 

espécie, permanente ou esporádica. Declaro também nâo possuir Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS). Declaro ainda estar ciente de que é 

crime, previsto no Código Penal, "Omitir, em documento püblico ou particular, 

declaraçäo que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaracão 

falsa ou diversa da que deveria ser escrita, corn firn de prejudicar direito criar 

obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante" (Art. 299). 

Rio Branco - Ac, 30 de novembro de 2020. 

Ancigila Maria Bomfim Costa 
Presidente da AMAR 
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ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TECNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAçAO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA'V1ANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL 69900-525 

Tel.: (68)3224-13901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mail: identflicaçao.sepc©ac.gov.br  

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAlS 
No 	56245/2020 

Em consonância corn os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados da Policia Civil do Estado do ACRE, 0 

qual se verificou que NADA CONSTA contra ANAGILA MARIA BOMFIM COSTA, nascido(a) em 27/06/1967, filho(a) de 
JosE PAULO DA COSTA e MARIA DA SILVA BOMFIM COSTA, e documento de identificaçâo ncimero 153.368. 

30 de novembro de 2020 

ROSELAYNE C -  STINA M. SOBREIRA 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAAO 

IMPORTANTE: A presents cerlidCo do Ajitecedentas Criminaisfomecida por esta Socretaria de Estado da Poll cia Civil n5o implica Inexisténcia de pendencias Jurfdico-
Criminals, considerando o quo detent/na o artigo 20 do CodIgo do Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Partigrafo tnico do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados do antecedentes criminals quo Ihe forem solicitados a autondade policial nâo poderá mencionar 
quaisquer anotaçoes referontos a instauracâo do inquérito contra os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7.210184: Cumprida ou extinta a pens, nCo constarâo da folha conida, atestados ou cerlidSes fomecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiga, 
qualquer noticia ou referênaa a condenacao, salvo Para instruir processo pela pnttica de nova infraçao penal ou outros casos expressos em lei 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada juntamente corn o documento pessoal Para a conitrmagtio dos dodos. 
Os dodos de identiScaçao stio de respansabilidade do solicitante do cerlidtio, devendo a titularidade ocr confeilda Palo interessado e polo destinatário. 

Pare autenlicar esse documento, lela a QrCode. 

Emitido em 30/11/2020 16:54 



AMAR - Associaçäo de Muiheres do Acre Revolucionárias 
Rua Santiago, 97— Conj. Oscar Passos II - Bairro Sao Francisco 

CEP: 69.901-570 Rio Branco-Acre c-mail: amaracre®hotmaiLcom  

DECLARAçAO QUE NAO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA 

Eu, SANDRA MARIA DE SOUZA PINHO, brasileira, solteira, secretária da 

Associação de Muiheres do Acre Revolucionárias - AMAR, 	nascida aos 

21/10/1974, portador do RG NO. 261.084ISSP-AC, CPF no  495.518.172-49, 

DECLARO, que nao trabalho nem exerco atividade remunerada de qualquer 

espécie, permanente ou esporádica. Declaro também nâo possuir Carteira de 

Trabaiho e Previdência Social (CTPS). Declaro ainda estar ciente de que é 

crime, previsto no Côdigo Penal, "Omitir, em documento püblico ou particular, 

declaracao que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaracão 

falsa ou diversa da que deveria ser escrita, corn fim de prejudicar direito criar 

obrigaçao ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante" (Art. 299). 

Rio Branco - Ac, 30 de novembro de 2020. 

a" 
Sandra Maria De Souza Pinho 

Secretária da AMAR 
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ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TECNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAçAO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1234, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (68) 3224-1390 / (68) 3244.1300 - Ramal 215- E-mail: identiflcaçao.sepcac.gov.br  

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAlS 
No 	56246/2020 

Em consonància corn os dispositivos abaixo, fol consultado o banco de dados da Policia Civil do Estado do ACRE, o 
qual se verificou qua NADA CONSTA contra SANDRA MARIA DE SOUZA PINHO, nascido(a) em 21/10/1974, filho(a) 
de SEBASTIAO DE SOUZA PINHO e MARIA ANTONIA DE SOUZA, e documento de identiflcacâo nümero 261.084. 

30 de novembro de 2020 

ROSELAYNE C -  STINA M. SOBREIRA 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAçAO 

IMPORTANTE: A presente cerlidão do Mtecedentes Criminals fomecida par osta Secretaria do Estado da Poflola Civil rião implica inexistérrcia de pendéncias Juridico-
Criminals, considerando a qua deteniiina o artigo 20 do Codigo de Processo Penal o arligo 202 da Lei 7.210/84. 

Parágrafo 1nico do artigo 20 do Código do Processo Penal: Nos atestados de antecedontes criminais quo Ihe forem solicitados a autoridade policial não poderé mencionar 
quaisquer anotaçes refarentes a instauracao de inquerito cona os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7.210/84: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da foiha comda, atestados ou cartidSes fomecidas par autoridade policial ou por auxiliares cia Justlça, 
qualquer noticra ou referenda a condenação, salvo pars instruir processo pela pratica de nova infraçao penal ou outros casos expressos em lei 

Váhda por 90(noventa) dias 

Esta cartidão deverá ser apresentada juntamente corn o documento pessoal Para a confirrnação dos dados. 
Os dados do identiltcacao ego do rosponsabilidade do sotidtanta cia certidão, devendo a titularidade ser conferida palo interessado e polo deslinatárlo. 

Para autenticar ease documento, Ida a QrCode. 

Emitido em 30/11/2020 17:00 



AMAR - Associação de Muiheres do Acre Revolucionárias 
Rua Santiago, 97— Conj. Oscar Passos II - Bairro So Francisco 

CEP: 69.901-570 Rio Branco-Acre e-mail: amaracre@hotinail.com  

DECLARAçAO QUE NAO EXERCE ATIVIDADE REMIJNERADA 

Eu, ANA CLAUDIA ANTERO DOS REIS, brasileira, solteira, tesoureira da 

Associação de Muiheres do Acre Revolucionárias - AMAR, 	nascida aos 

0 	27/03/1978, portador do RG NO. 260.790ISSP-AC, CPF n°484.511.262-00, 

DECLARO, que nao exerço atividade remunerada de qualquer espécie dentro 

da Associaçao. Declaro que possuir Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) de empresa terceiras, nâo contendo nenhum vinculo gorvernamental 

Cu corn a Associaçao. Declaro ainda estar ciente de que é crime, previsto no 

COdigo Penal, "Omitir, em documento püblico ou particular, declaraçao que 

dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir dec!aração falsa Cu diversa 

da que deveria ser escrita, corn fim de prejudicar direito criar obrigaçao ou 

alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante" (Art. 299). 

Rio Branco - Ac, 30 de novernbro de 2020. 

Ana Claudia Antero Dos Reis 
Tesoureira da AMAR 

I 



ACRE 
POL [CIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TECNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAçAO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHAV1ANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (68)3224-1390/(68)3244-1300 - Rarnal 215- E-mail: idenlilicaçao.sepc©ac.gov.br  

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAlS 
No 	56247/2020 

Em consonància corn os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados da Policia Civil do Estado do ACRE, o 
qual se veriflcou que NADA CONSTA contra ANA CLAUDIA ANTERO DOS REIS, nascido(a) em 27/03/1978, filho(a) de 
GENESIO ANTERO DOS REIS e MARIA OSANA COMES DA SILVA, e documento de identificaçâo nümero 260.790. 

30 de novembro de 2020 

ROSELAYNE C - STINA M. SOBREIRA 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFIcAcA0 

IMPORTANTE: A presents certidão do Antecedentes Criminaisfomecida par esta Secretaria de Estado da Policia Civil nSo implica inexistència do pendéndas Juridico-
Criminais, considerando o que determina a artigo 20 do CodIgo do Processo Penal e artigo 202 do Lei 7.210/84. 

Parágrafo Onico do artigo 20 do Càdigo de Processo Penal: Nos atestados do antecedentes criminals quo his forern solicitados a autoridado poicial não poderá menclonar 
quaisquer anotaçoos referentes a instauracão do inquérito contra os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7.210/84: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha conida, atestados ou certidães fomecidas por autrnidade policial ou par auxihiares da Justica, 
qualquer noticia ou refarènaa a condenacao, salvo para instruir processo pela prática de nova infraçao penal ou out-os cocos expressos em id 

VáIida por 90(noventa) dias 

Esta cortidao deverá ser apresentada juntamente corn o documento pessoal para a conlirrnaçao dos dodos. 
Os dodos do identlficaçbo ego de respansabihidade do solicitanto da cerlidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e Palo destlnatário. 

Para autenticar esse documento, lela a OrCode. 

Emitido em 30/11/2020 17:03 
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AMAR - Associaçao de Muiheres do Acre Revolucionánas 
Rua Santiago, 97— Conj. Oscar Passos II - Bairro So Francisco 

CEP: 69.901-570 Rio Branco-Acre e-mail: amaracre@hotinail.com  

COMPROVAQOES DE 	o 

PARCERIA, CONTRATOS E 

PROJETOS DESENVOLVIDOS 

PELA AMAR. 

0 



46 	Qusnta feira 26 de bn de 2016 DIAR%O OFICIAL ° 12.29j 

10.302.1118.21830000, 10.304.1118.41260000, 10.305.1118.2192000. Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00 (Material de Consumo) - Fonte de Recur-
sos: 100 (Recursos Proprios - Ordinários) e 400 (Transferencias de Recursos do Sisterna Unico de SaOde - SUS de ongem da União). 
DATA DAASSINATURA: 19 de abni de 2018. 

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE PELO ORGAO GERENCIADOR, JARLEYS FERREI-
RA DA SILVA REPRESENTANTE LEGAL PELO FORNECEDOR. 

ENCARTE! 
DO DETENTOR DAATA REGISTRADA, DOS PREOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO, POR OCASIAO DO PREGAO PRESENCIAL SRP No 
482/2017- CPL 04. 
FORNECEDOR: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA Pessoa ,JurIdica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o no 07.847.837/0001-10, 
corn sede na Avenida B, n° 293, Qd. 25 Lt. 04, Jardim Santo Antonio, CEP: 74.853-030, na cidade de Goiânia/GO, e-mail: cientificatbrturbo.com. 
br, jarleys2Ol2©gmail.com  

PREGAO PRESENCIAL SRP No 482/2017- CPL 04 
FORNECEDOR: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA 

ITEM DISCRIMINAçAO UNID. MARCA QUANT. P/ VALOR 
UNIT. 

VALOR
REGISTRO TOTAL 

06 

200074211 - TERMOMETRO DIGITAL; COM CABO EXTENSOR; DIMENSOES 
64 X 85 X 22MM; MATERIAL PLASTICO; INSTRUMENTO DE PRECISAO PARA 
MEDICAO DAS TEMPERATURAS INTERNA E EXTERNA E TEMPERATURAS 
DE MAXIMA E DE MINIMA EM GELADEIRAS E CAIXAS TERMICAS. 

UN INCOTERM 300 R$ 55,00 R$ 16.500,00 

VALOR TOTAL R$ 16.500,00 

Exato 10  TEJMO ADITIVO Subvençao Social /SESACRE/ Wag§2017  
CLAUSULA PRIMEIRA- DOBJhTO 
O presente Termo Aditivo tern por objeto prorrogar a vigéncia do Termo de Subvençao Social n°. 005/2017 ate 31/12/2018, corn efeitos a contar de 
primeiro de janeiro de 2018, corn fuicro no que estabelece o Parágrafo Onico do art. 50  e art. 6° da Lei Estadual n°. 3.369/2017. 
Subcláusula Unica. 0 presente Termo tern como objeto o repasse de recursos financeiros pela SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE - SESACRE 
A Entidade ASSOCIAçAO DE MULHERES DO ACRE REVOLUCINARIAS - AMAR para promover acaes preventivas das profissionais dos a 
Iésbicas e rnulheres em situacao de vulnerabilidade, contribuindo para o enfrentamento a infeccao pelas DST/HlV/AJdsIHepalites virais e outros 
vos decorrentes das relacoes corn as drogas e outros riscos, através da transformaçao de cornportamentos individuals, socials e coletivos e corn isso 
reduzir a incidéncia da infecçao pelo HIV/AIDS/Hepatites virais e pot outras DST dos associados das instituicoes que compoem o fOrum saUde que 
trabalharn corn esta temática, vinculadas a instituiçao colaborando corn a ampliando a acesso e na rnelhoria na qualidade de vidas destas pessoas, 
de acordo corn o piano de trabaiho anexo. 
CLAUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAçOES 
O presente Termo de Subvencao podera em sua vigencia ser modificado em parte, desde que nSo altere o objeto, devidamente justiflcado mediante 
termo aditivo aprovado pelo CONCEDENTE sempre que houver interesse administrativo das partes para melhor adequacao das metas e açoes a 
serem desenvolvidas para o cumpnmento do objeto deste instrumento. 
CLAUSULAQUINTA- DA PUBLICAcAO 
O presente Termo de Subvençao deverá ser publicado pelo CONCEDENTE pot extrato no Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 (vinte) dias a 
contar de sua assinatura. 
CLAUSULA SEXTA- DO FORO 
Para dirimir possiveis dUvidas, casos omissos ou controversias oriundas deste Termo de SubvencSo, as partes elegem o Foro da Cidade de Rio 
Branco - Capital do Estado do Acre, corn expressa renUncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se tome. E por estarem justos e 
acordados, flrrnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
Assinado em 09 deAbril de 2018 

Assinam: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA pela SESACRE EANAGILA MARIA BONFIM COSTA pela AMAR. 

Extrato 10  TERMO ADITIVO SubvencAo Social /SESACRE/ NO. 007/2017 
CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tern pot objeto prorrogar a vigência do Termo de Subvençao Social n°. 009/2017 ate 31/12/2018, corn efeitos a con 
primeiro de janeiro de 2018, corn tuicro no que estabelece o Paragrafo Onico do art. 50  e art. 60  da Lei Estadual n°. 3.369/2017. 
Subcláusula Unica. 0 presente Termo tern coma objeto o repasse de recursos flnanceiros pela SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE - SESACRE 
A Enfidade ASSOCIAçAO RIOBRANQUENSE DE DEFICIENTES FISICOS - ARDEF para proporcionar rnelhores condiçOes de atendirnento as 
pessoas corn deflciéncia fisicas. 
CLAUSULATERCEIRA - DAS ALTERAçOES 
O presente Termo de Subvençao podera em sua vigenna ser modificado em parte, desde qua não altere o objeto, devidamente justiflcado mediante 
termo aditivo aprovado polo CONCEDENTE sempre que houver interesse administrativo das partes para meihor adequacao das metes e acoes a serem 
desenvolvidas para o cumpnmento do objeto deste instrumento. 
CLAUSULA QUINTA - DA PUBLICAçAO 
O presente Termo de Subvencao deverá ser publicado pelo CONCEDENTE por extrato no Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 (vinte) dias a 
contar de sua assinatura. 
CLAUSULASEXTA- DO FORO 
Para dirirnir possiveis dOvidas, casos omissos ou controvérsias onundas deste Termo de Subvencao, as partes elegem o Foro da Cidade de Rio 
Branco - Capital do Estado do Acre, corn expressa renUncia de qualquer outro, par mais privilegiado que seja ou Se tome. E pot estarem justos e 
acordados, flrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
Assinado em 09 do Abril de 2018 

Assinam: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA pela SESACRE E ROBERVALDO RODRIGUES MOURA pela ARDEF. 

TERMO DE N0M0L0GAçA0 
Para que se produzarn os efeitos legais em sua plenitude, HOMOL000 todos Os atos praticados pelos membros da ComissSo Permanente de Li-
citaçflo - CPL 04, referente ao PREGAO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREOS N° 482/2017 -CPL 04, cujo objeto e "Aquisiçao de material 
medico hospitalar, para atender as necessidades da unidade de sa0de, no âmbito da Secretaria de Estado do SaUde do Estado do Acre - SESA-
CRE"; em favor das empresas: 
BRAGA E BRAGA IMPORTAAO E EXPORTAçAO LTDA., Pessoa JurIdica de Direito Privado, CNPJ n° 63.607.790/0001-98, referente ao Item: 05 
corn o valor total global de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA., Pessoa Juridica de Direito Privado, CNPJ no  07.847.837/0001-10, referente ao Item: 06 corn o valor 
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RESOLUQAO CIB NO 168/2013 
A Presidente da Comissfio Intergestores Bipartite - CIB e o Presidente 
do COSEMS, no uso de suas atribuiçaes legais, e 
Considerando a Portaria GM/MS n° 341, de 4 de marco de 2013, qua 
redefine o Componente Reforma do Programa de Requalificaçflo de 
Unidades Básicas de SaOde (UBS). 
RESOLVEM: 
Art. 10: Pactuar "Ad-referendum' do Plenário a ratilicaçao da Ordem de 
InIao de SeMco n" 009/2013 da Prefeitura Municipal de Mãncio Lima, re-
ferente a reforma da Unidade de SaUde da Famiha José AraOjo, localizada 
ncBairro Iracema, CEP: 69.990-000, no municIpio de Mfincio Lima (AC). 
Rio Branco (AC), 09 de dezembro de 2013. 
Dra. Suety de Souza Melo da Costa 
Presidente da CIB Josianis AraOjo Rodrigues 
Josianis AraOjo Rodrigues 
Presidente do COSEMS 
Homologo a Resoluçao CIB n° 168, 09 de dezembro de 2013, nos ter-
mos do Art. 20  do Regimento Interno da CIB/AC. 

Dra. Suely de Souza Melo da Costa 
Secretâyia de Estado de SaUde 
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RESOLVE: 
Art. 10:  Pactuar a alteraçflo de ertdereco para construcão da Academia 
de SaUde de Rua Uaiquiri para a Rua Caetés, Vila  Campinas, municipio 
de Plácido de Castro. 
Rio Branco (AC), de 28 de novembro de 2013. 
Wellyton Melo de Souza 
Presidente da CIB, em exerciclo 
Josianis AraUjo Rodrigues 
Presidente do COSEMS 
Homologo a Resoiuçao CIB n° 164, de 28 de novembro de 2013, nos 
termos do Art. 20  do Regimento intemo da CIB/AQ. 	1. 

Dra. Suely de Souza Melo da Costa 
Secretána de Estado de Saide 

RESOLUcAO CIB NO 16512013 
A Comissfio Intergestores Bipartite - CIB/AC, no uso de suas atribul- 
çöes legais e, 
Considerando a Portaria GM/MS no 2.972, de 14 de dezembro de 2011, 
qua estabelece recursos financeiros a serem disponibilizados ao Limito 
Financeiro de Media e Alta Complexidade do Estado do Acre; 
Considerando a Resolucfio CIB no 79, de 04 de novembro de 2011. 
RESOLVE: 
Art. 10: Pactuar a Alteraçflo do Piano de Trabaiho do Projeto "SaUde 
Extensivo no Estado do Acres. 
Rio Branco (AC), de 28 de novembro de 2013. 
Wellyton Maio de Souza 
Presidente da CIB, em exercicio 
Josianis Araüjo Rodrigues 
Presidente do COSEMS 
Homologo a Resoluçflo CIB n° 165, de 28 de novembro de 2013, nos 
termos do Art. 20  do Regimento interno da CIB/AC. 

Dra. Suely de Souza Melo da Costa 
Secretária de Estado de SaCIde 

RESOLUcAO CIB NO 16612013 
A Presidente da Comissflo Intergestores Bipartite - CIB e o Presidente 
do COSEMS, nouso de suas atribuiçöes legais, e 
Considerando a Portaria GM/MS no 2.682, de 7 de novembro de 2013, 
qua estabelece procedimentos e critenos para o repasse de recursos 
financeiros de investimento pelo Ministério da SaOde destinados ao fo-
mento e apnmoramento das condiçöes de funcionamento da Rede de 
Frio no fimbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios 
RESOLVEM: 
Art. 1°: Pactuar "Ad-referendum" do Plenário o Projeto para a Constru-
cáo da Central de Rede de Frio do Municipio de Rio Branco (AC). 
Rio Branco (Ac), 06 de dezembro de 2013. 
Dra. Suely de Souza Melo da Costa 
Presidente da C1B Josianis AraUjo Rodrigues 
Josianis AraUjo Rodrigues 
Presidente do COSEMS 
Homologo a Resoluçao CIB n° 166, 06 de dezembro de 2013, nos termos 
do Art. 20  do Regimento Intemo da CIB/AC. 

Dra. Suely de Souza Melo da Costa 
Secretária de Estado de SaUde 

RESOLUçAO CIB NO 16712013 
A Presidente da Comissfio Intergestores Bipartite - CIB e o Presidente 
do COSEMS, no uso de suas atribuiçoes legais, e 
Considerando a Portaria GM/MS no 341, de 4 de marco de 2013, qua 
redefine o Componente Reforma do Programa de Requaliflcaçao de 
Unidades Básicas de SaUde (UBS). 
RESOLVEM: 
Art. 10: Pactuar "Ad-referendum" do Plenario a ratiticaçáo da Ordem de 
inicio de Serviço n" 008/2013 da Prefeitura Municipal de Mâncio Lima, refe-
rente a reforma da Unidade de SaUde da Famflia Dr. Cerqueira, localizada 
no Bairro Guarani, CEP: 69.990-000, no municlpio de Mâncio Uma (AC). 
Rio Branco (AC), 09 de dezembro de 2013. 
Dra. Suely de Souza Melo da Costa 
Presidente da CIB Josianis Araüjo Rodngues 
Josianis AraOjo Rodrigues 
Presidente do COSEMS 
Homologo a Resolucfio CIB n° 167,09 de dezembro de 2013, nos termos 
do Art. 20  do Regimento interno da CIB/AC. 

Dra. Suely de Souza Melo da Costa 
Secretána de Estado de SaUde 

RESOWcA0 CIB NO 169/2013 
A Presidente da Comissfio Intergestores Bipartite - CIB e o Presidente 
do COSEMS, no uso de suas atribuiçoes legais, e 
Considerando a Portaria GM/MS n° 341, de 4 de marco de 2013, qua 
redefine o Componente Reforma do Programa de Requalificaçao de 
Unidades Básicas de Sa0de (UBS). 
RESOLVEM: 
Art. 10;  Pactuar "Ad-referendum" do Plenáno a ratificaçao da Orde 
lnFcio de Servico n" 010/2013 da Prefeitura Municipal de Mfincio U?na, 
referente a reforma da Unidade de SaOde da Familia Francisco Alencar, 
localizada na Comunidade Pentecostes, CEP: 69.990-000, no municiplo 
de Mâncio lima (AC). 
Rio Branco (AC), 09 de dezembro de 2013. 
Dra. Suely de Souza Melo da Costa 
Presidente da CIB Josianis AraUjo Rodrigues 
Josianis AraUjo Rodrigues 
Presidente do COSEMS 
Homologo a Resolução CIB no 169, 09 de dezembro de 2013, nos termos 
do Art. 20  do Regimento Intemo da CIB/AC. 

Dra. Suety de Souza Melo da Costa 
Secretária de Estado de SaUde 

LRATO DETERMO DE CONVENIO NO. 010/2013/SESACRL 
CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
O presente Termo tern como objeto o repasse de recursos financeiros 
pela SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE - SESACRE para a 
AssoCtAçAo DE MULHERES ACREANAS REVOLUCIONARIAS, 
como forma de garantir a prevenção da DST/HIV/AIDS e Hepatites 
Virais entre as profissionais as lésbicas, Bissexuais e Profissionais 
sexo e usuárias de Drogas através de prevençao, vacinacSo e t 
rapido, contribuindo corn a diminuiçao do preconceito no atendime 
nas unidades bésicas de saUde no municlpio de Rio Branco, de acordo 
corn o piano de trabaiho. 
CLAUSULASEGUNDA- DO VALOR 
O valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
CLAUSULA TERCEIRA— DA DOTAçAO ORçAMENTARIA 
Programa deTrabaiho: 2998.000; 
Elemento de Despesa: 33.50.43.00; 
Fonte de Recursos: 400 (Portaria 231312002) 
CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA 
O presente Convênio terã vigéncia de 03(tr6s) meses a contar da data 
de sua assinatura. 
CLAUSULA QUINTA-DA PuBLIcAcAO 
O presente Convénlo deverá ser publicado pelo CONCEDENTE por 
extrato no Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 (vinte) dias a contar 
de sua assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 01 de Dezembro de 2013. 

ASSINAM: Dra. SUELY DE SOUZA MELD DA COSTA— Pela Secretaria 
de Estado de SaUde e ANAGILA MARIA BONFIM COSTA - Pela 
Associaçao de Muiheres do Acre Revolucionárias - AMAR. 

EXTRATO DE T.ERMO DE CONVENIO NO. 011/201 3/SESACRE 
CLAUSULAPRIMEIRA— DO OBJETO 
0 presente Termo tern como objeto o repasse de recursos financeiros 
pela SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE - SESACRE para a 
ASsOCIAcAO AGAR & VIDA, como forma de garanlir o acoihimento 
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CONTRATO DE SERVIOS 
Ref: ED00632/ 2016 

SA-1971/2016 
PROETO: 914BRZ1138 AIDS SUS 

(Favor menclonar esta referenda em todas as correspondèncias e comunicados) 

Contrato firmado entre: 

A ORGANIZAçAO DAS NAcOEs UNXDAS PARA e 

A EDUCAcA0, A CINCIA E A CULTURA 

ASSOCIACAO DE MULHERES DO ACRE 

REVOLUCIONARIAS 

SAS - Quadra 5 - Bloco H - Lote 6 Ed. 	 RUA SANTIAGO 97 

CNPq/IBICT/UNESCO - 90 andar 

Brasilia - DF 	 RIO BRANCO - AC 

Brasil 	 BRASIL 

Doravante denominada "UNESCO" 	 Doravante denominada "CONTRATADO" 

A UNESCO se compromete a comprar e o Contratado se compromete a fornecer Os servicos referentes a 

Desenvolver as atividades do Projeto Jovens no Acre se Cuidando e se Prevenindo que visa ampliar a 

testagem vo)untária e oportuna do HIV pot meio do teste rápido par amostra de fluido oral junto a Jovem 

de 15 a 24 anos em s1tuaco de malor vulnerabilidade, prioritariarnente, baixa escolaridade e viverido em 

situac6es de pobreza, em parceria estratégica corn ONG, estados e municIpios 

a) Realizaçào de reuniôes de articulaçäo corn as Coordenaçöes Estadual e Municipal de DST/Aids e corn 

a(s) servico(s) de saide de referenda para a execuço do projeto; b) Visita ao (s) serviço (s) servicos de 

sa(ide locals de referenda para onde sereo encaminhadas as pessoas testadas corn resultado reagente 

para o HIV; c) Mapeamento dos espacos de sociabilidade da populacào escoihida e deflniçào dos locals 

de intervenço; ci) Divulgação do projeto entre a populaço acessada; e) 	Realizacào da oferta e 

execuco da testagem; f) Preenchimentos dos instrumentos: Termo de Consentimento Livre e 

Esciarecido e Abordagem Consentida, Formulário de Registro para Realizaço; Encaminharnento, quando 

necessrio; e Ficha de Acompanhamento de Vinculaço e Retencào; g) Encaminhamento das pessoas 

corn resultado reagente para 0(s) servico(s) de referenda; h) Oferta de apolo de vinculaco e retencâo 

para as pessoas corn resultado reagente; I) Acompanhamento das pessoas corn resultado reagente (que 

assim acitarern) na cbnrirrnao cib dlgnósUcb no serviço de referenda; j) Acompanhamento das 

pessoas corn diagnóstico confirmado no iniclo de seguimento no servlço (primeira consulta corn exames 

de CD4 e carga viral); k) 	Monitoramento, pela veriflcaço junto aos serviços de referenda, das 

pessoas que iniciaram terapia antirretroviral no servico (primeira dispensa no SICLOM); I) 

Monitorarnento, pela verificação junta aos servicos de refer(nda, das pessoas que iniciaram TARV ate a 

carga viral ficar indetectável (esperado que ocorra em no maxima 6 meses apos Iniclo da TARV); m) 

Inserçào dos dados dos forrnulários de registro e das planlihas merisais no SIMAV-pro; n) Sistematizacâo 

das atividades desenvolvidas e preenchimento dos Relatórios Técnicos 

UNESCO Contract Ref: ED0063212016 
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ASSOcI.:AçAO DE MuLHERES DO ARE 
REVOWCIONARIAS 

AMAR 

32 ALTERAcAQ AO 
ESTATUTO ASSOCIATIVO 

CapItuto 1— DA DENOMINAçAO, CONSTITUIçAO, DURAçAO, SEDE, FORO E PINS. 

Art. 10  - Fica ConstituIda sob forma de associaço, pessoa juridica de direito privado sem 
fins lucrativos confoTme a Lei 13.019/2014, de duraç5o indeterminada, a organizaço da 
sociedade Civil ASSOCIAcAO DE MULHERES DO ACRE REVOLUCIONARIAS - (AMAR), corn 
sede e foro na Cidade de Rio Branco, Estado do Acre, estabelecida na Rua: Santiago, nQ 97 
- Conjunto Oscar Passos II — Bairro: Sâo Francisco, CEP 69.901-570, tendo caráter 
informatjvo, Associativo, Mobilizador, Assistenciaf. 
Paragrafo Onico - A AMAR foi fundada em 12.12.2005, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  
08.049.161/0001-81, de âmbito Estadual. 

Art. 2° - A AMAR tern como objetivo contribuir para o deserivoMmento hu 
assegurando a dignidade enquanto direitos humanos, voltados a pronioço de ativi 
e finalidades de relevância püblica e social, não tern vinculaçào a nenhum partido p 
grupo ref igioso ou a qualquer organismo ou entidade cujos fins especIficos sejam co 
conscientizaçäo dos p6b1icos especificos, respeitando a sua diversidade de classe, r 
credo religioso, classe social, orientaço sexual ou qualquer tipo, ouque digarn respeito a 
conscientizaço e emancipaço das Mutheres. 

CAPITULO II 
DAS F1NALIDADES. 

0 Z  

Art. 30 - Constitui finalidade fundamental da AMAR reunir e conscientizar o major nümero 
de pessoas, contribuindo corn o seu desenvolvimento humano, independente de rap ou 
sexo: Lésbicas, Mulheres Negras, Muiheres Bissexuais, Profissionais do Sexo, Gays, 
Transexuais, Travestis,. Transgêneros e LGBTI+, Promovendo o bern de todos, sem 
preconceito de origem, raga, sexo, cor, idade, credo, condicâo. social, profisso e 
quaisquer outras formas de discriminaco. Assim como defender a liberdade da 
orientaço sexual, Identidade de Gênero, e a construçâo de uma sociedade livre, justa e 
solidária, propugnando pefa erradicaç5o da pobreza, a inctuso social dos marginal izados 
e a Reduçäo de Danos. Suas diretrizes baselam-se na dirninuiçäo ias desigualdades sociais 
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e regionais. Combatendo, prioritariamente, o NW e AIDS, Hepatite.Viráis,1nfec5e5 
Sexuatmente TransmlssIveis (1ST), hansenlase, Tubercufose e seus efeitos. 

Art. 4°- Constituem finaildades especIficas da AMAR: 
I - Defender as Direitos Humanos das comunidades Lésbicas, Mulberes Negras, 
Profissionais do Sexo, Muiheres Bissexuais, Gays, Travestis, Transexuals, Transgêneros e 
LGBTI+; 
II - Resgatar, Incentivar e fortalecer a ckladania das comunidades Lébicas, Mulheres 
Negras, Profissionais do Sexo , Muiheres Bissexuals , Gays, Travestis, TaflSexuais, 
Transgêneros e LGBTI+; 
III -Fortalecer o Orgulhè enquanto expresso da Dignidade e Autoestirna das 
Cornunidades de Lésbicas, Mulheres Negras, Profissionais do Sexo, MuIIieresBissèkuais, 
Gays, Travestis, Transexuals, Transgêneros e LGBTI+; 
IV - Promover e garantir o respeito e a aceitaço mcitua das diferentes expressöes sexuais 

0 	entre as seres humanos; 
V - Promover e incentivar a solidariedade as vftimas de todas e quaisquer manifestaçôes 

de opresso, vioféncia fIsica e moral, preconcetto e discriminaçäo dirigidas contra as 
Cornunidades de Lésbicas, Muiheres Negras, Profissionais do Sexo, MulheresBissexuais, 
Gays, Travestis, Transexuals, Ira nsgêneros e LGBTI+, em sua essència. 
VI- Incentivar as mais diversas expressöes de Amor entre os seres humanos; 
VII - Divulgar para a sociedade as finalidades, objetivos, promoçöes e reatizaçôes da 
associaco - AMAR; 
VIII - Apresentar e realizar projetos nas areas da Educaco, Cultura, Meio Am 
Saüde, Direitos Humanos e tantos outros que visern levar a todos uma oportuni de de \1 
inclusão social; 
IX - Contribuir para a coleta e organizaçäo de informacöes e a produçao de conheci i ento 
sabre a sexualrdade humana, conscientizar a sociedade do diretto a tiberdade 4 e 
orientaço sexual, especificamente, do direito a liberdade de diversidade sexual; 
X - A Amar pode fitiar - se e Promover intercambios corn outras organizaçes em nivel 
Nacional e Internacional, bern como corn outros grupos que lutem contra o preconceito e 
discriminaço e pela defesa dos direitos humanos. 
XI- Reivindtcar uma poiftica de educaçâo nas instituiçöes de ensino püblicas e privadas, 
sem qualquer preconceito. 
XII - Participar, apolar e divulgar trabalhos Iiterários, cIvicos e esportivos das comunidades 
de Lésbicas, Mulheres Negras, Profissionais do Sexo, Muiheres Bissexuais, Gays, Travestis, 
Transexuals, Transgêneros e LGBTI+, que visem sua emancipaço de Lésbicas, Muiheres 
Negras, Gays, Travestis, Transexuals, Transgêneros, Muiheres Bissexuals, Profissionais do 
Sexo e LGBTI+; 
Xffl - Acompanhar toda e qualquer questo jurIdica ou politica que diga respeito 
sexualidade; 
XIV - Realizar Parada do Orguiho Lésbicas e participar da Parada do Orguiho LGBTI+, 
Estadual, regional e nacional; 
XV - incentivar a realizaço e, porventura, realizar paradas do Orguiho das Lésbicas nas 
demais cidades do Estado do ACRE, ou seja, em todas as cidades que a mesma esteja 

RTDIRCJRJQNCO/AC. glbiry 

00 31,66 B.  

14 WV icjZO 

inet(. i. ta Silva 
R i.-tradorp Iaterna 

2 



RTD/RCPJ RIO BRJNCO/A 
Registro N 

01) 3S68 8 

14 FEV 1020 

Ofid'al Re' istradora Interina 

corntemplada corn projetos de apoio para realizaço da mesma de acordo com as suas 
especificidades locals; 
XVI - Promover esportes e lazer, campeonatos de VôIei e Futsal, as Comunklades de 
Lésbicas, Muiheres Neg.-as, Gays, Travestis, Transexuais, TransgèrLerOs, Mutheres 

Bissexuais, Profissionais do Sexo e LGBTI+; 
XVII - Promover seminários de Segurança Püblica, Educaçâo, Diversidade Sexual eSaide 

direcionada a Comunidade LGBTI+; 
XVIII - Promover Açöes de prevenço a violência sexual e proteçâo a Criança e ao 

Adotescente, prornover açäo de orientação familiar a orientaco sexual, identidade Sexual 

da Criança e do Adolescente 
XD( - Efetivar açöes afirmativas de geraco de renda, promover açes que gerem 
oporturddades de trabaiho e renda a poputaco de Lésbicas, Muiheres Negras, 
Profissionais do sexo, Muiheres Bissexuais, Gays, Travestis, Transexuais, Transgêneros e 
LGBTI+; 

0 	xx - Promover cursos proflssionalizantes para a populacao de Lésbicas, Muiheres Negras, 
Muiheres Bissexuais, Profissionais do sexo, Gays, Travestis, Transexuais, Transgêneros e 
LGBTI+; 
XXI - Combater o HIV, AIDS, lnfecçöes Sexualmente Transmissiveis, Hepatites Virais e 
Tuberculose e seus efeitos: 
XXII - Participar de campanhas de prevençào ao HIV/AIDS, lnfecçes Sexualmente 
Transmissiveis, Hepatite Virais, Tuberculose e outras doenças, individualmente ou em 
parceria corn outras Organiaç8es; 
XXIII - Participar de instàncias de controle social, Fóruns Conseihos, Corni es 
Municipais, Estaduals e Federals de Prevenço e Controle de HIV/AIDS, Inf 
Sexualmente Transmissiveis, Hepatite Virais, Tuberculose e outras doenças; 
XXIV - Participar de debates, encontros e entrevistas relacionadas corn a preve 
AIDS, Hepatite Virais, Doenças Sexualmente Transmissiveis e Tuberculose e seus efe 
XXV - Acompanhar as aç8es governamentais e não-governamentais sempre corn 
crItico, tanto em nIvel Federal, Estadual e Municipal; 
XXVI- Desenvoiver projetos e programas de prevenço ao HIV/AIDS, Hepatites, infeççôes 
Sexualmente TransmissIveis, Hepatites Virais e Tuberculose dirigidos as comunidades 
Lésbicas, Muiheres Negras, Mutheres Bissexuais, Profissionais do sexo, Gays, Travestis, 
Transexuais, Transgêneros e LGBTI+, conforme as possibilidades da AMAR, podendo estes 
projetos ser em parceria corn outras organizaçöes. 
XXVII - Apoiar Organlzaçöes que ajudem pessoas corn HIV/AIDS, Hepatite e infeccôes 
Sexualmente TransmissIveis, Hepatites Virais e Tuberculose e outras doenças; 
XXVIII - Lutar pelos Diréltos Humanos das Pessoas corn HIV/AIDS, Hepatites Virais e 
Tuberculose nas comunidades de Lésbicas, Muiheres Negras, Muiheres Bissexuais, 
Profissionais do sexo, Gays, Travestis, Transexuais, Transgêneros e LGBTI+; 
XXIX - Assessorar outros grupos afins no sentido de formaçao, aquisiço de recursos 
elaboraçäo de projetos; 
XXX - Promover Açöes de Prevençäo ao HIV/AIDS, Hepatite, infecçöes Sexualment 
Transmissiveis, Hepatites Virais, Tuberculose e outras doenças a Crianca e ao Adolescente, 
jovens, idosos, negros, indIgenas, pessoa em situacâo de rua, e etc. Campanha de Diâlogo, 
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Palestras e Intervencôes em Locals PCbiicos e Distribuico de Materials de insunios 
EspecIficos; 
X)OI - Efetivar a lnclusao Social do Portador do Virus HIV etevando sua Auto Eslima como 
Cidadäo. 

Parágrafo Unl: Promover açôes de Direitos de quaisquer populacöes em situaco de 
vulnerabilidade sociaL 

Art. 5° - A AMAR poder6 aceitar auxilios, contribuiç5es de associados e, interessados e 
doaçes, bern como firmar parcerias nacionais ou internacionais corn Organisnios ou 
Entidades PCiblicas ou Privadas, contanto que no impliquem em sua subordinacâo a 
compromissos e interesses que conflitem corn seus objetivos e finalidades ou arrisquem 
sua dependência. 

CapItulo Ill — DA CONSTITUIçAO ASSOCIATIVA 

Art. 60 - A AMAR será formada por urn nimero ilimitado de associados (as) dispostos a 
seguir Os propósitos Estatutários dos Associados (as), admitidos em Assembleia Geral para 
o exerciclo de direito e deveres em Igualdade de condiçöes. Participam da Associação Os 

seus membros na qualidade de associados (as), que venham a colaborar corn a AMAR na 
consecuço de seus objetivos. 

Art. 70 - Podem se associar a AMAR as pessoas fIsicas malores de 18 (dezoito) anos, 
residentes no território nacional, que aceitem o presente Estatuto e que tenham 
formalizado sua inscriço junto a AMAR, sendo seguintes as categorias: funda 
efetivos e colaboradores, cada qual corn seus respectivos direitos e deveres. 

Parágrafo Unico - Os associados (as) no respondem conjunta ou subsidiariamente 
dMdas e obrigaçöes da AMAR. 

Art. 8°- 0 quadro associativo da AMAR consiste em: 
I - Fundadores(as) - Aqueles (as) que participaram da Assembleia Geral de Fundaçâo da 
Associaço e assinaram a ATA de Fundaço; 
II - Tern direito avotar e ser votado em todos Os nIveis ou instäncias, para ser votado 
precisa ter participado pelo menos de 10 reuniöes das reuntöes mensais no ano; 
ifi- Devero contribuir mensalmente corn o valor pecuniário, determinado em Assembleia 
Geral. 
IV - Efetivos(as) - Aqueles (as) que apresentarem seu pedido de admisso instruldo corn 
as seguintes elementos: mençäo do nome por extenso, data de nascirnento, 
nacionalidade, endereco completo, nimero da carteira de identidade e CPF; 
V - Podem participar propor discutir e votar na Assemblela Geral; 
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VI - Votar e ser votado a cargos da Diretoria, desde que associado (a) há pelo menos 
0-1(um ano, e participe pelo menos de 10 reuniöes no exército de cada ano, sem faitas as 
atividades da AMAR, Participar, voluntariamente, de qualquer evento promovido pela 
AMAR; 
VII- Respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto; 
VJJI - Deverá.participardas atividades da AMAR; 
IX - Contribuir mensalmente corn a prestaçäo pecuniária atribuida pela associacão, 
conforme a alinea b, do art. 92•  

X - Colaboradores(as) - Aqueles(as) que tenham prestado retevantes serviços a AMAR. 
XI- Participar, propor e discutir na Assembleia-  Geral, sem direito a voto; 
XII- Participar, vol untariamente, de qualquer evento promovido pela AMAR; 
XLII- Respeitar e fazer respeitar a presente Estatuto; 
XIV - Contribuir, mensalmente, corn a prestação pecuniária atribulda pela associaço. 

Art. 90  Edever de todos os associados (as): 
I - Prestigiar e defender a associaçâo, lutando pelo seu engrandecimento; 
II - Trabaihar em proJ dos objetivos da associaço, respeitando Os objetivos estatutários, 
zelando pelo born nome da AMAR; 
III - Estar presente as Assembleias Gerais e/ou Extraordinárias; 
TV - Satisfazer pontualmente os compromissos que contralu corn a associaço, inclusive 
mensalidades; 
V - Participar de todas as atividades propostas, estreitando os laços de solidariedade e 
fraternidade entre todas as pessoas e naçöes; 
VI -Observar na sede da associaço ou aonde ela faça representar, as normas • e boa 
educaco, disciplina e conduta. 

Art. 100 - Podero ser aplicadas sançöes aos associados (as) fundadores, efe vos e 
colaboradores, que ferirem tanto os interesses da AMAR quanta a este Estatuto, cab do 
a deciso final a Assembleia Geral. 
I - As sancöes a serem aplicadas aos associados seguem a seguinte ordem: 03 (três) 
advertências escritas; afastarnento pelo perlodo de 07 (sete) dias da utilização das 
dependéncias da AMAR e suspensâo por 15 (quinze) dias. 
it - A apticaço de penalidade, sob a pena de nulidade, deverá preceder a audiência do 
associado (a), a qual poderá aduzir, por escrito, a sua defesa, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da notificaço. 

Parãgrafo Primeiro - Das penalidades impostas caberá recurso a Assembleia Geral. 

Parágrafo Segundo - A simples manifestaço da maioria no terá base para a aplicacão de 
qualquer penalidade, a qual so terá cabimento nos casos previstos na Lei e nesse Estatuto. 

0 

m. 

Pardgrafo Terceiro - Para o exercIclo da atividade a corninaço de penalidade no 
implicará em incapacidade. 
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Art. 110 - As associadas que tenham sido eliminadas do quadro assoçiativo podero 
regresar, por de1iberaço da Assembleia Geral (declaração de reabilitacäo). 

Parágrafo Primeiro—A associada readmitida receberá novo nCimero de matrIcula. 

Parágrafo segundo - Nos casos mais graves o Diretor(a) Presidente(a) da AMAR tern 0 

poder de expulsar o associado(a), corn a aprovaco da maioria dos diretores. 

CAPtTIJLO IV 
DA ORGAN IZAcA0 

Art. 120 - Dispöe sobre a estrutura da associação e as inter-relaçes de suas unidades 
constitutivas, que sao: 

0 	I - Assembleia Geral; 
II- Diretona; 
III- Conselho Fiscal; 

Paragrafo Unico - A AMAR poderá remunerar integrantes do seu corpo associativo que 
atuern efetivarnente prestando-Ihe servicos especificos, respeitando-se os valores e 
práticas vigentes na regiäo onde exerce suas atividades. 

Seção I - DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 13° - A Assembieia Gerald o Orgo soberano da Associaco, na qual particip. m todos 
os associados (as) fundadores e os efetivos que estiverem em pleno gozo de seus 
conforme previsto neste Estatuto. 
I - A pessoa que no for associado (a) da AMAR terá garantido apenas 0 direito it voz, 

0 	noavoto. 
II - As deliberaçöes da Assembleia Geral sero aprovadas por metade mais urn dos 
associados (as) fundadores e efetivos presentes e diretoria. 

Art. 14° - A Assembleia Geral elegerá urn Conselho Fiscal, definindo suas funçöes, 
atribuiçôes e responsabilidades por rneio de urn Regimento Interno. 

p
 oi

q
  

Art. 15° - A Assemblela Geral reunir-se-á ordinariamente a cada semestre por convocaço 
da Diretoria através do Presidente (a) ou 1J5 (urn quinto) dos associados que subscrevam 
o motivo especifico da convocaço, corn antecedência minima de 10 (dez) dias, através de 
edital afixado na sede da associaçäo e/ou por convocaço via correlo eletrônico dos 
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associados (as) em dia corn seus deveres na qual .constará expressamente o quórurn de 
instaiaco e aorderndo dia. 

ParãgrafoUnico —Em prirneira chamada, a Assemblela Geral deliberarcom a presença 
de 2/3  (dois tercos) de seus associados (as) fundadores e efetivos e, após 30 trinta) 
minutos, em segunda chamada, corn 1/3 (urn terco) dos associados (as). 

Art. 16' - A Assemblela Geral reunir-se-á, extraordinariamente, por convocaço pela 
Diretoria da associaço ou quando solicitado por 1/3 (urn terço) de seus associados (as) 
fundadores e efetivos, corn antecedência minima de 10 (dez) dias. 

ParIgrafo primeiro -As. Assembleias Gerais Extraordinárias trataro exclusivarnente dos 
assuntos que deram motivos a sua convocaçäo. 

Paragrafo segundo - A Assemble Ia Geral Extraordinãria será convocada corn a 
antecedência minima de 10 (dez) dias, mediante edital afixado em sua sede e lou por 
convocaçäo via correio eletrônico. 

Art. 17° - Compete a Assembleia Geral Ordinária: 
I - Eteger a cada 04 (quatro) anos corn uma reconduco por igual perlodo a Diretoria e 0 

Conselho Fiscal; 
U - Conhecer, discutir e julgar Os relatórios das atividades da Diretoria, corn os pareceres 
do Conselho Fiscal e Diretoria; 
Ill - Apreciar e julgar as contas da Diretoria; 
IV - Discutir e aprovar o Piano Semestral de Acão da Amar; 
V - Aprovar o Regimento Interno; 

Vi - Deliberar sobre assuntos gerais de interesse da AMAR constantes do E 
convocaçao. 

Art. 18° - Compete ,& Assemblela Geral Extraordinâria: 
I - Aplicar sançes aos associados(as) da AMAR, conforme constante no presente Estatuto; 
II - Afterar total ou parcialmente o presente Estatuto somente quando convocada para 
este fim e corn a presença dos associados(as) fundadores e efetivos; 
Ill -Deliberar sobre os assuntos motivadores da convocaçâo; 
IV - Deliberar sobre a dissoluçäo da AMAR. 

Seçäo II— DA DIRETORIA 

Art. 19° - A Diretoria será eteita a cada 04 (quatro) anos, prorrogada por igual perIodo 
pela Assembleia Geral Ordinária, por maloria simples, corn mandato de 04 (quatro) anos, 
prorrogada por igual periodo. 
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I - Para concorrer a Diretoria devem ser formadas chapas, as quals devero inscrever-se 
junto a Secretaria da Diretoria ate 02 (dois) dias antes da data da Assembiela que elegerá 
a nova Diretoria. 
Il - Os membros da Diretoria no poderâo fazer uso do cargo que.exercem nft.associação 
para fins politicos pessoals. 

Art. 20° - Cabe a Diretoria: 
I - Convocar as Assemblelas Gerais Ordinária e Extraordinária; 
II- Executar e fazercumprir as decisöes da Assemblela Geral; 
ifi - Elaborar o Regimento interno e cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
VI- Preparar o reiatórlo semestral sobre as atividades da AMAR, para apreciaço do 
Conseiho Fiscal e Diretoria; 
V - A aplicaço de sançöes aos associados(as) que ferirem tanto os interesses da AMAR 
quanto este Estatto, cabendo a deciso final a Assemblela Geral; 
VI - Aprovar o associado(a) ou nào no prazo de 05 (cinco) dias, comunicando-o, por 
escrito, destadeciso 
VII - Fixar o valor da prestaçäo pecuniria mensaf atribulda a cada associado(a); 
VIII- Aprovar a criaço ou extinço de programas e órgos gestores; 
Elaborar o orçamento.anual; 
IX - Definir seus cargos, funçes, atribuiçôes e responsabilidades conforme estatuto; 
X - Nomear, contratar e destituir a qualquer tempo a Secretaria; 

XI- Elaborar programas de trabaiho a serem desenvolvidos pela Associaço Amar; 
XII- Emitir parecer sobre as operaçöes de crédito, aquisiço ou alteraçâo de imóveis; 
XIII- Criar comissöes de trabaiho quando forem necessárias; 
XIV - Designar associado (a) ou criar grupos de trabaiho para tarefas especificas. 

Parágrafo ünico - Será permiticfa a reeleiço, do Diretor (a) Presidente (a) e Diretor! 

Art. 210 - A Diretoria seré composta de 03 (Três) membros associados (as): 
I - Diretor(a) Presidente(a); 
II- Tesoureiro(a); 
Ill - Secretário(a); 

Art. 220 - Os membros da Diretoria sero eleitos em Assembleia Geral por acfamaçâo ou 
por voto aberto ou secreto dos associados (as) fundadores e efetivos. 
I - Em caso de impedimento ou vacância de algum cargo da Diretoria, cabe ao Diretor (a) 
presidente (a) a nomeaco de substituto (a) escofhiclo entre os associados (as) da AMAR. 
II- Apenas associados (as) fundadores e efetivos da AMAR podero votar ou ser votados. 
III - Em caso de renncia de membro da Diretoria, esta deverá ser comunicada por escrit 
ao Diretor (a) Presidente (a). 
IV - Em qualquer circunstância, só terão acesso as fichas de fihiaço os membros d 
Diretoria da AMAR. 
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Art. 230  - Compete ao Diretor (a) Presidente (a) da AMAR: 
I - Presidir e coordenar as reunies da Diretojia e des Assembleias Gerais;, 
11- Convocar a Diretoria para reuniöes Ordinárias e Extraordinárias; 
ifi - Gerir corn o Tesoureiro Os docurnentos emitidos pela AMAR, e corn este assinando Os 

cheques; 
IV - Representar a AMAR ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, e neste juIzo 
ou fora dele. 
V - Assinar toda. a correspondéncia e documentaço emitida pela AMAR; 
VI- Examlnar e aprovar ATAS de Reunio; 
VII- Delegar poderes a outro membro da Diretoria. 
VIII— Cumprir e fazer cumprir este Estatuto 
IX - Plan ejar acöes e projetos soclais. 

Art. 240 - Compete ao Tesoureiro (a): 

0 	I - Organizar e Gerir a Tesouraria da AMAR; 
II- Manter em ordem e em dia o iivro-caixa 
III- Cobrar e receber as contribuiçôes e doaç5es; 
IV - Assinar os cheques para pagamentos, outras despesas bancarias junto corn o 
Diretor(a) Presidente(a) da AMAR; 
V - Elaborar Os pianos financeiros da AMAR. 

Art. 25° - Compete ao Secretário (a): 
I - Manter em ordem e em dia o arquivo e o fichário dos associados(as) da AMAR; 
II- Encarregar-se das atas das reuniöes e Assembleias realizadas; 
III- Fazer as convocaçöes pare as reuniöes e Assembleias; 
IV - Redigir e organizar, corn o Diretor(a)Presidente(a), as pautas das reuniöes e 
Assembleias. 

0 
	 Secäo III - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 26 - 0 Conselho Fiscal será constituIdo por 03 (três) membros eleit 
Assembleia Geral. 

Pari'igrafo Pnmeiro - 0 mandato dos membros do Conseiho coincidira corn o da 
diretoria, permitindo a reconduço de seus membros. 

ParIgrafo Segundo - Em caso de vacância, far-se-6 uma nova eleico em Assembleia 
Geral Extraordinária convocada para este fim. 

Art. 27° - Compete ao Conseiho Fiscal: 
I - Examinar os iivros de esctituraçöes da associaco; 
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II - Opinar sobre os balanços e relatérios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 
operacôes patrimoniais reahzadas, emitindo pareceres para os organisnios superiores da 
assodacäo; 
Ill - Apreciar os balanços anuals e inventários que acompanham o relatório anual da 
Diretoria; 

Parágrafo ünico -0 Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (sels) meses, e 
extraordinariamente sempre que necessário. 

CapItulo V — DO PATRIMÔNIO EDAS FONTES DE RECURSOS 

Art. 28° - As fontes de recursos para manutencAo da Associaco de Muiheres do Acre 
Revolucionarias - AMAR sero constituldas; 

I - Constituir por todo tipo de coutribuiço, pelas doacôes dos associados ou de terceiros 
fisico ou juridico, rendas provementes tie convnios, legado, subvençoes ou qualquer 
outro tipo de auxilio recebido e pelos bens que por titulo legitimo a associaçäo possua ou 
venha possuir; 

II— Valores, patrocinios on auxilios diversos recebidos em razAo de prestaçAo de serviços, 
conv&iios, Termos de colaboraçao, Termos de Fomento, Acordos de CooperaçAo, 
consultorias, contratos, parcerias, projetos, pesquisas e progranias socioeducativos junto a 
pessoas fisicas ou juridicas, privadas ou püblicas, e outros rnstrumentos legais, corn os 
poderes püblicos (Federal, Estadual, Municipal e Internacionais). 

Ill - Verbas a ela encaminhada ou aplicadas em instituiçäes financeiras; 

IV - Obras sociais, e quaisquer oufras rendas. 

V - Pelos usufrutos que the forem constituidos. 

Art. 29° - AMAR aplicara integralmente todos os recursos e eventuais resultados I 
operacionais exciusivamente no território nacional, na manutençâo e desenvolvimen o dos 	°I 	. . objetivos institucionais e na realizaçAo de seus fins estatutários. 

• 
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t-' Art. 31° - A AMAR observará sua escr1turaço de acordo corn os principios fI.mdamentais 	 I de contabilidade e corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, 	 , conforme (art. 33 da Lei 	Re74q 	I
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Art. 30° - Fica vedada a distribuicAo entre os sOcios ou associados, conselheiros, Diretores, 
empregados, doadores oti terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, 
brutos ou liquidos, dividendos, isençôes de qualquer natureza, participaçes ou parcelas do 
seu palriniônio, auferi4os mediante o exercicio de suas atividades, e que os aplique 
integralmente na conseeução do respectivo objeto social, de forma imediata on per meio da 
constituicâo de fundo patrimonial on fundo de reserva; 



I 

13.019/14) e dará, publicidade aos relatônos de atividades e dernonstraçes' finaneeiras, 
inchudas as certidôes negativas de debito corn a Previdéncia Social e corn o Fido de 
Garantia do Tempo dc Serviço - FGTS, colocando-os a disposicAo para exam es, de 
qualquer cidadäo. 

Capftuto Vt - DA PRESTAcAO DECONTAS 

Art. 320 - A prestaçAo de contas observará as regras previstas na Lei 13.019/2014 corn as 
alteraçôes da Lei 13.204/2015, além de prazos e de normas de elaboracAO consta*es, do 
instrumento de parceria e do piano de trabaiho. Observando ainda os termos das 
disposiçôes e procedimentes esfabelecidos confonne previsto no piano de trabàlho e no 
termo de colaboraçAo ou de fomento, de acordo corn o montante dos recursos püblicos 
envolvidos. (Art. 64, §40  Lei 13,019/14) e paragrafo finico do art. 70 da Constituiço 
Federal. 

Capftulo Vii - DASELEIcOES 

Art. 33° - A EIelço para a Diretoria e o Conselho Fiscal será realizada por escrutInlo 
secreto, de acordo corn o regulamento eleitoral aprovado pela Diretoria, observados os 
seguintes princIpios: 

- A eleiçäo da Diretoria e do Conseiho Fiscal será coordenada por uma comissäo 
composta de 3 (très) associados (as) escothidos em Assernbleia Geral, deJa no podendo 
participar membros da Diretoria e candidatos; 
II - Convocaçäo mediante edital, mencionando data, local e horário de votaço, pra • para 
registro de chapa, horário de funcionamento da Secretaria no perfodo eleitor. , p -,zo 
para impugnaço de candidaturas e quorum para instalaçâo e votaçäo, que será 
na sede, e/ou via correlo eletrônico, corn antecedência minima de 10 (dez) e m 
20 (vinte) dias em relaço a data do plelto; 
lii - Chapa contendo os cargos da Diretoria e do Conseiho Fiscal, corn os nome 
respectivos candidatos (as); 
IV - o sigilo E a inviolabilidade do voto, garantido mediante utilizaçâo de cédula tinica e 
cabine indevassâvel. 

    

    

Parágrafo Primeiro - Para votar e ser votada é preciso ser associado (a) fundador (a) e: 

- Comprovar a condiço de associada nos üftimos 2 (dois) anos; 
If - Integrar o quadro de fundadores (as) da AMAR, ou ter recebido certificado da Diretoria 
equiparando o associado (a) a efetivo corn o associado (a) fundador; 
Ill - No ter desaprovaçâo nas contas relativas ao exercIclo de cargos e administraço que 
haja exercido; 
IV - Nâo incorrer na inelegibilidade; 
V - No ter sido condenado (a) por crime doloso, enquanto persistirem os efeitos da pena; 
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Parãgrafo Segundo - Nos casos de reeleiçâo, mesmo que para cargos diferents do 
anterior, atém das obrigaçöes constantes do parágrafo primeiro desta etáuspla, fica 
também o candidato(a) obngado a: 

- Ter cumprido no mInirno 2/3 (dois tercos) de seu mandato, salvo em casos de.iicença 
médica, devidamente homologada pela Diretoria em exercIclo; 

Art. 340 - Para eIeiçô de representantes da AMAR perante 6rgos pübticosou.privados, a 
escolha será feita pela Assemblela Geral ou, havendo urgéncia, pela Diretoria "ad 
referendum" daquela, observando os seguintes principios: 

- Eteição por voto secreto, quando a tel exigir; 
It - Nos dernais casos, a escoiha seré feita por aclamaço ou pelo processo que a 
Assemblela Geral decidir. 

Parágrafo Unico - A posse dos membros eleitos se dará imediatamente a eteiçäo. 

CAPITULO VIII 
DAS DIsPosIcOEs GERMS E TRANSITORIAS 

DISPOSIçOES TRANSITORIAS 

Art. 350 - A associaço de Muiheres do Acre Revotucionarias - AMAR somente p 
dissoMda por deciso da Assemblela Geral, especialmente convocada para 
quando se tornar impossIvel a continuaçâo de suas atividades, no podendo ela d 
em primeira convocaço, sem a maloria dos seus associados, ou corn 1/3 (urn te 
convocaçöes seguintes. 

Art. 36° - Em caso de dissolucäo da AMAR, o remanescente do seu patrimônio liquido, 
depois de deduzidas eventuals despesas ou dividas, todos seus bens móveis, irnóveis e 
valores de qualquer espécie remanescentes serâo destinados a outra pessoa jurIdica de 
igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal 13.019/2014 e cujo objetivo 
social culmine, preferencialmente, corn os mesmo deveres da AMAR. 

Art. 370 - A associaçp beneficiada do patrirnônio será decidida na Assernbleia Geral 
convocada para a dissoluçâo da AMAR. 

CAPITULO D(-  DISP0SIcOES GERAIS 
Art. 38° -0 presente Estatuto poderá ser modificado no todo ou em parte, a qualquer 
tempo, por proposiçäo da Diretoria, através de deIiberaço em Assernbleia Geral 
Extraordinária convocada para tat fim. 
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Art. 390 -0 presente Estatuto passará a vigorar a,prtir 1A aprp 
Geral e respectivo registro civil. 

Art. 400 - Os casos omissos sero resolvidos pela Dlretoria e referendad 
GeraL 

Art. 41° - Este Estatuto entrará em vigor na data de seu registro na Serventia de Registro 
Civil das Pessoas JurIdicas da Comarca de Rio Branco —Acre 

Art. 420  - Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco —Acre, para dirimir quaisquer IitIgios 
ou pendências judiciais. 
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PRESIDENTE 
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eRJ.daSilva 
ATADA ASSEMBLEIAGJRAL DE APROVAçM) DA 
ESTATUTAIUA,APROVAçAO E F1LIAçAo  DE NOVAS ASSOCLADASo  ELEIçAO E 
POSSE, DA I)iRJTORIA E DO CONSELHO FISCAL PARA 0 ,QUADRINI0 
2019/2023 DA '%sOcL&cAO  DE MULRERES DO ACRE REVOLUCIONARIAS — 
AMAR, REALIZADA EM 12.12.2019 

Ms doze dias da msde dezembro do ano de dois mil e dezenove, as 16h00min, sitona.Rua 
Santiago 97, Conjiwto Oscar Passos II— l3ajrro SAo Francisco, CEP 69.901-570na sede da 
AssociaçAo de Mllieres do Acre Revolucionarias - AMAR, situada na €lidade de Rio 
Branco, Estado daAcre. Reuniram-se as Associsdaq aptas a votarem e a comissAa eleitoral 
para realizarem oprocesso de Assembleia Geral para deliberarem as seguintes Pautas: a) 
Terceira alteraçAa estatutaria b) Aprovaçao de fihiaçAo de novas associadaa, c) Eleição e 
Posse da Diretoria e do Conseiho Fiscal para.os prOxirnos 04(quatro) anos daAssociaçao de 
Mulheres do Acre .kevolucionarias - AMAR, inscrita no CNPJ: 08.049:161/0001-81. A 
Assembleia discorreu em conformidade, corn os Art. 13, inciso I e ifi, Art. 36 do Estatuto.. 
Regulamento constatando o quorum legal. A Assembleia foi presidida pela Sr! Anfigila  
Maria Bomlijn Costa, Presidente da AMAR e Presidente da Assembleia, a qual instala a 
Assembleia, aradçcendo a presença das associadas, em seguida convidou a Sra. Francisca 
Elissandra I3onfim do Nascimeuto para secretariar a assembleia, que por sua vez solicitou 
a todas que assinassem a lista de presença para dar legitimidade aos fatos discothdos. Em 
seguida, passou - se para discussAo concemente a 30  Alteração do Estatuto que se deu em 
funçAo do Marco. Regulatorio das Orepn.i7aVdes da Sociedade Civil - MROSC de acordo 
corn a lei 13.01912014, tornando se necessária as alteraçöes, corn manutençäo da finalidade 
e area de atuação. Prosseguiu, corn a realizaçAo da leitura, observando as alteraçoes pata que 
todas tivessem ciência, onde puderam opinar e fi=r consideraces. AOS OS esciarecimentos 
acerca das alteracöes do Estatuto, a Presidente dirigiu - se aos pathcipantese deixou em 
aberto tempo para discussAo e mauifestaçâo contrária das participantes em relaçäo ua 
redaçAo, foi colocadoa proposta em votacâo, que obteve aprovaçAo unânime pelos 
presentes, sendo atendido o quOrum de deliberacAo previsto no Estatuto. Estando o 
aprovado, passarnos para o segundo ponto de pauta, a leitura dos pedidos de fihia 
novas associac1as que foram apreciados e aprovado pelas associadas presentes a 
votarem, e prontainente atendeu, Cássia Olinda da SRveira Alineida, Solteira, 
18.04.1966, Brasileira,RG: 148627 SSP/AC,CPF: 19619880200, residente na Rua 
Bacelar 180 BairroAviário, CEP: 69900-842. Ana L(tcia do Carmo Veras, Solteira, DN: 
02.04.1978, Brasileira, RG: 269348 SSP/AC, CPF: 62647466220, residente na Rua ApurinA 
05 Bairro Santa Jnês, CEP: 69.907-770. Michelle Carvaiho dos Santos, Solteira, DN: 
21.11.1993 Brasileira, RG: 13726285 SSP/AC, CPF: 01687541264, residente na Run 
ApurinA 05 Bairro Santa Inôs, CEP: 69.907-770, (leiciane Emfdio Sampaio da Silva, 
Solteira, DN: 03.07:1980, Brasileira, RG. 354839 SSP/AC, CPF: 67813747291, residente na 
Rua Neide M. de Moraes. 336 QD 76 A CS 06, Lotearncnto Santo Afonso, CEP: 69.908-
874. Dulcineia Sobrinho Abreu do Nascimente, Solteira, DN: 01.06.1989 Brasileira, 
RG:1071642-4 SSP/AC CPF: 006.667.782-30, residente na Run Santa Quitéria S/N, Bairro 
Vila Acre, CEP: 69909710. Roseana Barbosa de Araujo e Silva, solteira, DN: 19.03.1986, 
Brasileira, RG: 338195 SSP/AC, CPF: 814.482.872-00, residente na rua: San Marino, 131 
Qd. 07, Cs 04, 69.912-076, Residencial Cabrefrva. Karoline dos Anjos Vilacio da Silva, 
Solteira, DN: 03.11.1994, Brasileira, RG:1250085-2 SSPIAC, CPF: 034276.162-58, 
residente na ma Senador Mario Maia 262, Bairro Montanhès, CEP: 69.921-545. Passando 
para o terceiro ponto de pauta foi apresentada em Assembleia votaçAo e aprovaçAo da 
Diretoria e Conseiho Fiscal. Feito isto, a presidente transmitiu a coordenaçAo dos trabaihos 
eleitorais a comissAo escoihida pela assembleia prevista no inciso I do Art. 31 do Estatuto. 
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quia" it R. daSitva 
Composta por,  Francasca Elissandra Bonlhn do Nascznwnti ' 	 a e 
membro da cornissAo, Tania Maria Silva. Oliveira, presidente da, Cornisso e tucineide 
Ramos de Arago cmo membro para abertura do processo eleitoral. A comissão na 
presenca das associadas aptas a votarem, Ma Claudia Antero dos Reis, Anágila Maria 
Bomfim Costa, Sandra Maria de Souza Pinho, Cleildes da Silva Almeida, Lucineide Ramos 
de AragAo, Tânia Maria Silva Oliveira, Alessandia de Souza Ferreira, Aldeisa Freitas de 
Oliviera, Aldenora Bregence David, Francisca Elissandra BonThn do Nascimento, Lenilda 
Rodrigues da Silva, Dayane Silva e Silva, Maria José da Silva Cavalcante Dá macto ao 
processo eleitoral que teve inlcio as I800min coino não houve inscriçöes de ou1raschapas, 
a Comissäo propôs que a Diretoria passada continuasse a frente da Associaçäo - AMAR, 
dando continuidade aos trabaihos. Estando todos os membros de coinuni acordo foi 
aprovado por unanimidade por todas, nAo havendo nada que impeca em raAp de maidato 
preexistente ou qualquer outro vIcio que possa comprometer o presente p1ito, tendo em 
vista que a antiga Diretoria se manteve a frente da associação - AMAR, se 
responsabiizando por todos Os atos praticados ate a presente data. As 13(Ireze), Associada.s 
aptas a votarem apreciaram a proposta. E decidiram S1M, por aclarnaçAo e posse da 
Diretoria. A Presidente empossada Anágila Bomfim, informou que seth necessária votaçäo 
para novos membros do conseiho fiscal, pois as membros do Conseiho passado informaram 
que por motivos particulares nâo terão dispombiidade para continuar sen exercicio nos 
próximos 4(quatro) anos. Diante das explicaçOes, foram colocados em votacAo para membro 
do Conseiho Fiscal os names da Sra. Aldeisa Freitas de Oliveira, Maria José Cavalcante 
da Silva e Cleildes da Silva Ainteida, que foram apreciados e aprovados por unffiuimidade 
pelas Associadas presentes. Durante toda votaçâo não houve nenhiam incidente on 
reclamacAo. Portanto, para os respectivos cargos da DIRETORIA - DIRETORA 
PBESIDENTE  Angila Mans Bomfim Costa, Brasileira, solteira, Redutora de Danos, 
Natural de Cruzeiro do Sul- Acre, residente nesta cidade no conjunto Oscar Passos TI, a rua 
Santiago 97, Bairro São Francisco, Cop: 69.901-570, Portadora do CPF 33993 1812-04 e do 
RG 153368 SSP-Ac. Secretaria: Sandra Maria de Souza Pinho, Brasileira, Solteira, 
Redutora de Danos, Natural de Rio Branco- Acre, residente nesta cidade na rua 1)2 de 
128, Bairro Placas, Cep: 69.902-762, Portadora do CPF 495518172-49 e do RG: 02 
SSP/Ac Tesoureira  - Ann Claudia Antero dos Reis, Brasileira, Solteira, Redut 
Danos, Natural de Feijo- Ac, residente nesta cidade, na rua Senador Mario Maia 276, 
Montañlis, Cep: 69.921-545, portadora do CPF 484511262-00 edo R60260790 
do CONSELIIO FISCAL  - MEMBROS: Aldeisa Freitas de Oliveira, Brasileira, 
casada, auxihar de serviços gerais, natural de Rio Branco - Acre, residente nesta cidade a 
Rua S Qd E casa 104 Bairro Nova Calafate CEP: 6908.000, portadora do CPF: 
359.707.072-87, c do RG: 203470 SSP/AC, Maria José Cavaicanteda Silva, Brasileira, 
Solteira, do lar, natural de Rio Branco - Acre, residente nesta cidade a Rua Real, 90 Bairro 
Eldorado, CE? 69900-00, Rio Branco-Ac, portadora dp CPF: 391.057.172-72, e do RG: 
146219 SSP/AC, Cleildes da Silva Almeida, Brasileira, Solteira, do lar, natural de Ipixuna 
- AM, residente nesta cidade a Travessa Santa Inês, 56 Bairro Silo Francisco, CEP 699013-
10, Rio Branco-Ac, portadora do CPF: 690.988.082-04, e do RG: 364920 SSP/AC. 
Ficando assim eleitos e empossados as membros da Diretoria e Conseiho Fiscal, para o 
Quadriémo 2019i2023 que ficará de 12/1212019 a 1111212023. A presidente da comissAo 
eleitoral passou a palavra a presidente empossada a Senhora Anágila Maria Bomfim Costa 
que agradeceu a todas pela confi mica e pela presenca, salientou que dará conlinuidade no 
irabaiho preventivo e sustentabilidade da instituição e participaçAo nos controles sócias 
existentes no Estado do Acre e aproveitou para fazer a prestacâo de contas dos 4(quatro) 
anos passados através de documentos comprovando toda eflcácia das açôes desenvolvidas 
nestes 4(quatro) anos. Nossa meta é continuar como referéncia para contribuir na prevencAo 
a saüde. Nada mais havendo a acrescentar, a Presidente da comissão eleitoral encerrou a 
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Assembleja as 2Ohi6min,e eu,.Francjscj Elissandra Bonfjm do Naschnento Secretaria da 
mesa, lavrei a presente Ma, que apôs hda e aehada conforme por todos os pr 

'' vai assinada por quem de direito 	 , 11 1. 
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ranc.sca Ehssandra Bonfini do Nascmiento 	Anágila Ma Born Secretaria da mesa e inembro da comissâo 	 Presidente enipe 
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AUTO POSTO VIA VERDE LTDA 

Toma pCiblico que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre - 
IMAC, a Licença de Operaçao, pare atividade do Transporte Rodoviãrio 
de Produtos Pengoso (combust(veis) no estado do Acre, corn veiculo de 
placa MZW-3J57, corn cede localizada na Via Verde, 3120 - Praia do 
Amapa - Rio Branco/AC. 

G. S. NOBRE 
FABRICA DE MOVE IS DEUS SEJA LOU VADO 
CNPJ: 14.680.522/0001-96 

Toma pt)blico que Requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre-IMAC 
a Licença Ambiental Unica - LAU, pare a atividade de IndOstria Madeireira 
de Desdobro Secundáiio - Marcenarla, locallzado na Estrada 317 Km 06, 
Ramal Francisco Gornes (Parque Industrial de Epitadolândia), Zona Rural, 
Galpão NO 05, municipio de Epitadolandia-Acre. 

J. MOURAO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ N.0  03.492.648/0004-63 

Toma püblico que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre - 
IMAC, a LICENA DE OPERAçAO n.° 332/2020, corn validade de 4 
(quatro) anos, pare a atividade do ARMAZENAMENTO E COMERCIO 
VAREJISTADE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP, localizado na 
Rua Capitão Hipólito, s/n, Triângulo, Tarauacá -AC. 

M.R. TRANSPORTADORA LTDA 

Toma pUblico que requereu do Instituto do Meio Ambiente do Acre - 
IMAC, a Renovação da Licença de Operaçao no 275/2015, para ativi-
dade do Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos no Estado do 
Acre, pare os veiculos de places: NCR-9952, FEJ-6090, NCR-9922, 
APN-7773, NCR-7652, OBK-6152, OBL-2980, QBJ-0974, NDX 6233, 
NDX-6083, NEC-1166, NEC-1216, NPJ41650, OHO-6158, OBN-5540, OBN-
3640, OBR-2397, OBR-2347, OHQ- 5873,01-10-5783, QBJ-9014, QBJ.064, 
QBR-8648, QBR-8688, corn sede localizada àAvenkla Victor Candeloro, 
1800, Setor Industrial II, Comodoro - MT. 

MARCOS JosE SILVA COSTA 
COLONIA VISTA ALEGRE 

Torna pthlico que requereu ao Instituto de Meio Ambiente do Acre - 
IMAC, a Licenca Ambiental Unica para atividade de Avicultura de Corte, 
localizada na BR 317, KM 13, mais 7 km de ramal, Zona Rural no 
municipio de Brasiléia -Acre. 

AssocIAcAo DE MULI4ERES DO ACRE REVOLUCIONARIAS 

AlA DAASSEMBLEIA GEP.AL  DE APROVAcAO DATERCEIRAALTE-
RAcA0 ESTATUTARIA, PARA 0 QUADRIENIO 2019/2023, DAASSO-
CIAcAO DE MULHERES DO ACRE REVOLUCIONARIAS - AMAR. 
Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, as 
16hOOmin, sito na Rua Santiago 97, Conjunto Oscar Passos If - Bairro 
São Francisco, CEP 69.901-570 na cede da Associaçao de Mulheres 
do Acre Revolucionarias - AMAR, situada na Cidade de Rio Branco, Es-
tado do Acre. Reuniram-se as Associadas e a comissâo eleitoral pare 
reallzarem o processo do Assembleia Geral pare Eleiçao e Posse da 
Diretoria para os prOximos 04(quatro) anos da Associaçao de Mulheres 
do Acre Revolucionarias - AMAR, inscrita no CNPJ: 08.049.16110001-
81. A Assembleia discorreu em conformidade, corn os Art. 13, inciso I e 
Ill, Art. 36 do Estatuto. Regulamento constatando a quorum legal. Onde 
na oportunidade foram eleitas a nova diretoria por votos unanimes. Por-
tanto, para os respectivos cargos da DIRETORA PRESIDENTE: Anágila 
Maria Bomfim Costa, Brasileira, solteira, Redutora de Danos, Natural 
de Cruzeiro do Sul- Acre, residente nesta cidade no conjunto Oscar 
Passos II, A rua Santiago 97, Bairro São Francisco, Cep: 69.901-570, 
Portadora do CPF 339931812-04 e do RG 153368 SSP-Ac. Secrotarla: 
Sandra Maria de Souza Pinho, Brasileira, Solteira, Redutora de Danos, 
Natural de Rio Branco- Acre, residente nesta cidade na rua 02 de abril 
128, Bairro Places, Cep: 69.902-762, Portadora do CPF 495518172-49 
edo RG: 0261084 SSP/Ac. Tesoureira - Ma Claudia Antero dos Reis, 
Brasileira, Solteira, Redutora de Danos, Natural de FeijO- Ac, residente 
nesta cidade, na rua Senador Mario Maia 276, Bairro Montanhés, Cep: 
69.921-545, portadora do CPF 484511262-00 e do RG 0260790 SSP/ 
Ac, a nova diretoria tome posse pare o Quadriènio 2019/2023 que ticará 
do 12/12/2019 a 12/12/2023. 


